
PREFEITURA DO MillUCÍPIO DE ARARAQUARA 
DECFtETO N2 13.4115, DE 20 DIE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para 
contratação de obras e serviços de 
engenharia, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta. 

O PFtEFEITO DO MUN~cfPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea "a" do inciso I do "caput" do art. 126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

CAPfTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Jl.rt. 12 lEste decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para contratação de obras e serviços de engenharia, no 
âmbito da Administração Pública Munidpal Direta e Indireta. 

Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se: 

I --custo unitário de referência: valor unitário para execução de uma unidade 
de medida do SE~rviço previsto no orçamento de referência e obtido com base nos sistemas de 
referência de custos ou pesquisa de mercado; 

11 - composição de custo unitário: detalhamento do custo unitário do serviço 
que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão 
de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de medida; 

111 -custo total de referência do serviço: valor resultante da multiplicação do 
quantitativo dlo serviço previsto no orçamento de referência por seu custo unitário de 
referência; 

IV- custo global de referÉ~rncia: valor resultante do somatório dos custos totais A' 
de referência de todos os serviços necessários à plena execução da obra ou serviço de 
engenharia; 

V - benefícios e despesas indiretas (BOI): valor percentual que incide sobre o 
custo global dE:! refe!rênda para realização da obra ou serviço de engenharia; 
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VIII -- orçamento de referência: detalhamento do preço global de referência 

que expressa a descrição, quantidades e custos unitários de todos os serviços, incluídas as 
respectivas composições de custos unitários, necessários à execução da obra e compatíveis 
com o projeto que integra o edital de licitação; 

IX - critério de aceitabmdade de preço: parâmetros de preços máximos, 
unitários e global, a serem fixados pela administração pública e publicados no edital de 
licitação para aceitação e julgamento das propostas dos licitantes; 

X - c~mpreitada: negócio jurídico por meio do qual a administração pública 
atribui a um contratado a obrigação de cumprir a execução de uma obra ou serviço; 

XI - regime de empreitada: forma ele contratação que contempla critério de 
apuração do valor da remuneração a ser paga pela administração pública ao contratado em 
razão da execução do objeto; 

X!l- tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço 
certo, com ou sem fornecimento de materiais; 

XIII- regime de empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução 
da obra ou do se!rviço por preço certo de unidades determinadas; 

XIV-· regime de empreitada por preço global: quando se contrata a execução 
da obra ou do servi,ço por preço certo e total; 

XV- regime de empreitada integral: quando se contrata um empreendimento 
em sua integralidade, compreendidas todas as etapas das obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entr;ada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de s1egurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para que foi contratada; E! 

XVI-· análise paramétrica do orçamento: método de aferição de orçamento de 
obra ou de etapa re!alizada com a utiliza,ção de estimativas de valores de custos de obras com 
características semelhantes. 

CAPÍTULO 11 

DA ELABORAÇ;~o DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

J\rt. 32 O custo globa~ de referência de obras e serviços de engenharia, exceto 
os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos 
custos unitários pnevistas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à 
mediana de SE!liS correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índkes da Construção Civil (SINAPI), excetuados os itens caracterizados 
como montag1em industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

Art. 4º O custo global de referência dos serviços e obra~infraestrutura de 
transportes sen3 obtido a partir das composições dos custos unitários p evis as no projeto que 
in ra edital de lidtaçã~ iguais aos seus corresponde tes n s custos unitários 

de ref rência do Sisafem ~e _5Y·stêis ~eferenciais de Obras (SICRO). 
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Art. Sº O disposto nos arts. 3º e 4º deste decreto não impede que os órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal desenvolvam novos sistemas de referência de 
custos, desde que demonstrem sua nec1essidade por meio de justificativa técnica aprovada 
pelo Prefeito Municipal. 

.Ll1rt. 6º Em caso de inviabilidade da definição dos custos conforme o disposto 
nos arts. 3º, 4!~ e 5º deste decreto, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio 
da utilização de dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou 
entidades da J\dministração Pública em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

Art. 7º Na E~laboração dos orçamentos ale referência, os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal poderão adotar espedficidades locais ou de projeto na 
elaboração das respectivas composições de custo unitário, desde que demonstrada a 
pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico 
elaborado por profissional habilitado. 

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da Administração Pública 
poderão, somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por 
profissional habilitado e aprovado pela autoridade máxima da Secretaria Municipal ou da 
entidade da Administração Pública Municipal Indireta solicitantes, exceder os seus 
correspondent:e~s do sistema de referência adotado na forma deste decreto, sem prejuízo da 
avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do 
orçamento de nefer,ênda. 

A.rt. 8º Sem prejuízo do disposto nos arts. 3º a 7º deste decreto, é admissível a 
utilização de dados de pe!squisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pE~Io Poder Executivo Federal, Estadual ou Municipal, bem como de 
sítios eletrônicos espedalizados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compre~:mdidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do 1editall, cont1endo a data e a hora de acesso . 

.Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de 
referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua 
composição, no mínimo: 

I·- taxa de rateio da administração central; 

11 ·- percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos 
aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado; 

1111- taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e 

11\/- taxa de lucro. 

§ 1.º Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto 
da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de fornecimento de materiais e 
equipamentos de nature!za espedfica que possam ser fornecidos por empresas com 
especialidades próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global ~· 
da o devem apre·sentar incidência d~~ taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos _. 

m s itens. ..---...., · 

§ 2º r.~.- aso do_J~imento de equipamentos, sistema e mat riais em que "'/ 

ntratado nãc; ~:u a .1môintermedi21/rio er>u<o fa,briçante e a Ad,nistra.va~;ública ou ~~~. ) 

L~? J/f~· ~L Pági:3.d:6~ 
(J n4. 
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que tenham projetos, fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como itens 
de fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser 
calculado e justificado com base na complexidade ela aquisição, com exceção à regra prevista 
no § 1º deste artigo. 

Art. JLO. A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias 
deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais 
alterações. 

il.rt. 11. Os critérios dle aceitabilidade de preços deverão constar do edital de 
licitação para contratação de obras e serviços de engenharia. 

Art. 12. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro com 
a especificação física completa das etapas necessékias à medição, ao monitoramento e ao 
controle das obras. 

CAPÍTULO 111 

DA FORMAÇ}\O DOS PRlEÇOS DAS PROPOSTAS E CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Art. 13. Em caso de adoçião dos regimes de empreitada por preço global e de 
empreitada integra~, deverão ser observadas as seguintes disposições para formação e 
aceitabilidade dos preços: 

I -- na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, poderão 
ser utilizados custos unitá1rios diferentes daqueles obtidos a partir dos sistemas de custos de 
referência previstos nest1~ decreto, desde que o preço global orçado e o de cada uma das 
etapas previstas no cronograma físico--financeiro do contrato, observado o art. 9º deste 
decreto, fique1m iguais ou abaixo dos preços de referência da administração pública obtidos 
na forma do Capítulo 11 deste decreto, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito a 
essas informaç:ê,es; e 

11 - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância 
do contratado com a adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 
contratuais solb alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 
ultrapassar, no seru conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite de acréscimos contratuais legalmente admitidos. 

Parágrafo (ínico. Para o atendimento do art. 11 deste decreto, os critérios de 
aceitabilidade de preços serão definidos em relação ao preços global e de cada uma das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão constar do edital de 
licitação. 

Art. 14. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global 
de referência não poderá ser reduz1ida em favor do contratado em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a p~a11ilha orçamentária. 

Parágrafo ~~caso de adoção dos regimes de mpr itada por preço 
o tarefa, a c~ff.e ença a erCÍe1 se refere o "caput" poderá ser redu ida para a preservação 

eq 1llbrio eco~m·c\:~ceiro do contraióê1s9s excepciona se j tificados, desde 
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que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema 
de referência utilizado na forma deste decreto, assegurada a manutenção da vantagem da 
proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento 
específico detallhaclo em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela 
licitação, na forma prevista em iei e mantidos os limites de acréscimos e supressões 
contratuais lega~mente admitidos. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. O disposto neste decreto não exime a Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta de seguir outras normas federais e estaduais, na hipótese de contratações 
celebradas corn recursos oriundos da União ou do Estado de São Paulo. 

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO R S CRUZ", 20 de dezembro de 2023. 
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